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ESTADO DE MATO G&OS80 

LEI NO l.ll3,de 11 DE NOVEMBRO DE 1.958. 

Abre no corrente exercício ,no re 
souro do Estàdo,o crédito sup1emen _ 
tar de 1!38 z80. 000 ,00 para o fim que 
especifica. 

o GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO : 
Faço sauer que a Assembléia Legislativa do Estado ~ 

creta e eu sanciono a seguinte Lei : 

Artigo l0 - Fica aberto no corrente exercício,no r~ 

souro do Estado,o crédito suplementar destinado a atender ao pagj 
mento de despesas da seguinte dotação : 

SECRErARIA DA ASSEMBLtIA 
001 - Pessoal Fixo - Vencimentos - ~ Z80.000,00 
Artigo zo - Para cobertura do presente crédito, fica 

anulado o 13aldo da verba - 00 - SECRErARU DA ASSEMBLtU - consig­
nação 413 - DIVULGAç10 E PUBLICIDADE,do vigente Orçamento,na ~ 

portânc1a de liI$ Z80.000,OO • 

Artigo 3° - Esta lei entrará em vigôr na data de sua 
publicação,revogadas as disppsições em contrário. 

Palácio Alencastro,em Cuiabá,ll de novembro de 1 958, 
1370 da Independência e 700 da RePublica. 
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